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LEI COMPLEMENTAR N° 198/2019 
De 06 de fevereiro de 2019. 

Cria gratificação especial. 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que â Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica criada a gratificação especial, no percentual de até trinta por cento sobre 
o vencimento, concedida ao funcionário ocupante do cargo de provimento efetivo, lotado no 
Centro de Referência de Assistência Social, que, além de suas atribuições normais, auxiliar 
nas funções de Coordenador do CRAS. 

Parágrafo único. A gratificação a que se refere o caput deste artigo, não se incorpora 
aos vencimentos do servidor, para qualquer efeito, e não constituirá base de cálculo de 
contribuição previdenciária. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
06 de fevereiro de 2.019 
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JOS , MARcO/Á[vES 

PR FEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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